
COMUNICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023 
RESULTADO DA SEGUNDA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA,  

REALIZADA PELA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DO SENADO FEDERAL (SPATR) 

 
Empresa: REDNOV FERRAMENTAS LTDA 
 
Item 5 – Reprovado 
Especificação técnica prevista no edital – recipiente único com capacidade de 3 litros de café, 
aquecido pelo processo de banho-maria; 
Especificação técnica apresentada pela licitante – marca/modelo Cafeteira Master 4 litros 
CF.3.401/402; 
Conclusão – volume em desconformidade com o edital. 
 
Item 6 – Reprovado 
Especificação técnica prevista no edital – recipiente único com capacidade de 5 litros de café, 
aquecido pelo processo de banho-maria; 
Especificação técnica apresentada pela licitante – marca/modelo Cafeteira Master 6 Litros CF. 
3.601/602; 
Conclusão – volume em desconformidade com o edital. 
 
Item 19 – Reprovado 
Especificação técnica prevista no edital - vazão: de no mínimo 1,1 m³/s, com base na Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia (ENCE) e não apenas no descritivo técnico/folder/manual; 
Especificação técnica apresentada pela licitante - Ventilador OSC PAREDE 60CM NEW PR GR PR 
220V PREMIUM – Vazão de 0,97m³/s; 
Conclusão – vazão inferior à prevista em edital. 
 
Empresa: PRIMER SOLUÇÕES LTDA 
 
Item 1 – Reprovado 
Especificação técnica prevista no edital - termostato com diversas graduações de temperatura, 
incluindo 320 °C; 
Especificação técnica apresentada pela licitante – seletor de temperatura de 90 a 230°C; 
Especificação técnica prevista no edital – Capacidade interna de 44 a 48 litros; 
Especificação técnica apresentada pela licitante – Capacidade interna de 60 litros; 
Conclusão – temperatura e capacidade interna em desconformidade com o edital. 
 



 
 
 
Item 4 - Aprovado. 
A licitante apresentou produto de marca/modelo de referência. 
 
Item 11 – Aprovado desde que a licitante apresente declaração solicitada. Caso contrário, reprovado. 

O edital prevê a seguinte especificação técnica “As torneiras deverão ser do tipo “Up & Down”, em que a 
alavanca é acionada quando levantada ou abaixada: essa solução evita que haja contato das mãos dos 
usuários com a saída de água. Estão vedadas torneiras acionadas horizontalmente em que o usuário segura 
o copo e o empurra contra a alavanca para dar vazão.” 
Ao analisar a documentação disponibilizada pela licitante, não restou claro se a condição será cumprida.  
Ao acessar o site, nota-se que a imagem do objeto revela que a torneira estaria em desconformidade com 
o edital. 

 
Figura 1 

Porém, ao analisar o manual do usuário, a imagem do objeto revela que a torneira estaria em conformidade 
com o edital. 



 
Figura 2 

Assim, sugere-se que a licitante seja provocada a se manifestar, de forma inequívoca, sobre o tipo de 
torneira do bebedouro. Caso seja a torneira da figura 1, o item será reprovado. Caso seja a torneira 
da figura 2, o item será aprovado. 
 
Item 12 – Reprovado 
Especificação técnica prevista no edital – grau de proteção mínima ipx 4, comprovada por folder/manual 
de instrução ou certificado de conformidade; 
Especificação técnica apresentada pela licitante – grau de proteção IPX 0; 
Conclusão – grau de proteção mínima em desconformidade com o edital. 

 
Figura 3 

 
 
Item 14 - Aprovado. 
A licitante apresentou produto de marca/modelo de referência. 
 



 
Empresa: PLANETA COMÉRCIO E DIST. DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
 
Item 16 - Aprovado. 
A licitante apresentou produto de marca/modelo de referência. 
Ao analisar o arquivo “Item 16 – Refil flex LIBELL.pdf”, nota-se que o produto apresentado pela 
licitante é de marca/modelo de referência. Por outro lado, ao analisar o arquivo “Planeta – 
Proposta Retificada.pdf”, percebe-se, nas páginas 3 e 4, que ainda permanece o produto que 
havia sido rejeitado. A fim de não restar dúvidas sobre o produto ofertado, sugere-se que a 
licitante apresente nova proposta retirando as páginas 3 e 4 do arquivo “Planeta – Proposta 
Retificada.pdf”. 
 
Empresa: P.E NUNES REFRIGERAÇÃO 
 
Item 17 - Aprovado. 
A licitante apresentou produto de marca/modelo de referência. 
 

 
Atenciosamente, 
 
Rômulo Costa Melo 
Secretaria de Patrimônio 
 I Senado Federal – DGER – SPATRے
Via N2 – Bloco 16 – 1º Andar 
70165-900 Brasília - DF 
 + 55 (61) 3303-1560 
 

 
 

 


